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IhIDICAÇÃO N'235/2025

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha de

Oliveira, arealuação da pavimentação da calçada em frente à Unidade Básica de §aúde (UBS)

do Distrito de Garçaso utilizando piso intertravado, no trecho compreendido entre o muro da

UBS e o meio-Íio.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação reflete uma necessidade urgente da comunidade local, que enfrenta

dificuldades devido à precariedade da infraestrutura no entorxo da uBS. A ausência de uma calçada

pavimentada tem causado transtornos uo, *oruáores, principalmente aos pacientes que buscam

atendimento na unidade de saúde. Durante períodos secos, a poeira se torna um incômodo, enquanto

nos períodos chuvosos, a formação de lama dificulta o acesso, comprometendo a mobilidade e a

segurança dos cidadãos.

O Distrito de Garças desempenha um papel fundamental para o rmrnicípio, sendo essencial

garantir condições adequadas de infraestrutura para seus moradores. A pavimentação com piso

inteúravado proporcionará mais conforto, acessibilidade e segurançaparu a população que utiliza

os serviços da UBS.

Diante do exposto, solicito respeitosamente que Vossa Excelência e a Secretaria de

Infraestrutura considerem a inclusão dessa obra nos planos e orçamentos muricipais, visando

atender às necessidades da comunidade e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de fevereiro de 2025.
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